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Salvador/BA, 12 de setembro de 2023.
 
 
A Sua Magnificência o Senhor
Reitor TELIO NOBRE LEITE
Universidade Federal do Vale do São Francisco
 
 
 
 
Assunto: Violência ocorrido em 02 de setembro de 2023 no município de

Campo Alegre de Lourdes-BA.

 

 
Magnífico Reitor,
 
Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção ao teor do ofício nº

3303/2023/GR/UNIVASF, inicialmente, informo à Vossa Magnificência que a Polícia Civil, tão
logo chegou ao seu conhecimento o ocorrido no município de Campo Alegre de Lourdes, a sua
Diretora do Departamento de Policia do Interior  determinou o deslocamento de 2 equipes ao
local, à frente um Delegado de Polícia. Lá foram ouvidas as testemunhas e as vítimas foram
entrevistadas.

 
O Inquérito Policial foi instaurado e, no dia subsequente, houve representação

pelas prisões dos responsáveis pelos disparos de arma de fogo. As prisões foram decretadas,
no entanto, até o momento os envolvidos não foram localizados. As diligências continuam na
região. Outrossim, a Corregedoria Geral desta Secretaria está acompanhando as investigações.

 
Atenciosamente,

 

MARCELO WERNER DERSCHUM FILHO
Secretário da Segurança Pública



Documento assinado eletronicamente por Marcelo Werner Derschum Filho , Secretário de Estado,
em 12/09/2023, às 20:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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